
A S S E M B L E I A  D E  F R E G U E S I A  

T e l e f o n e  2 1 9 1 2 9 3 8 0  

 

Nos termos alínea a) do nº. 1 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação

Extraordinária da Assembleia de Freguesia no

Salão do Centro Paroquial do Cacém
 

Ponto único: – Apreciar e votar a deliberação do executivo 

transferência de recursos entre a Câmara Municipal de Sintra e a União das Freguesias do 

Cacém e São Marcos – Lei n.º 50/2018, de 16 de 

 

 

 

O Presidente da Assembleia de Freguesia da

União das Freguesias do Cacém e São Marcos

 

Cacém, 20 de janeiro de 2020 

 
 

D E  F R E G U E S I A  D A  U N I Ã O  D E  F R E G U E S I A S  D O  C A C É M  E  S .  M A R C O S
R u a  N o v a  d o  Z a m b u j a l ,  N . º  9  

2 7 3 5  –  3 0 2  A g u a l v a  C a c é m  
T e l e f o n e  2 1 9 1 2 9 3 8 0  – F a x  2 1 9 1 2 9 3 8 9  

 
 

EDITAL n.º 1/2020 

 e n.º 2 do artigo 12 e alínea b) do n.º 1 do 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, informa-se da realização da Sessão 

rdinária da Assembleia de Freguesia no próximo dia 28 de janeiro de 20
Salão do Centro Paroquial do Cacém, com a seguinte Ordem de Trabalhos:

votar a deliberação do executivo n.º 13/2020 relativo ao 

transferência de recursos entre a Câmara Municipal de Sintra e a União das Freguesias do 

Lei n.º 50/2018, de 16 de Agosto. 

Presidente da Assembleia de Freguesia da 

União das Freguesias do Cacém e São Marcos 

 

 

 

 

V í t o r  M e n d e s  

 

D A  U N I Ã O  D E  F R E G U E S I A S  D O  C A C É M  E  S .  M A R C O S  

e n.º 2 do artigo 12 e alínea b) do n.º 1 do artigo 14 da Lei n.º 

se da realização da Sessão 

de 2020, às 20H30, no 

: 

relativo ao Acordo de 

transferência de recursos entre a Câmara Municipal de Sintra e a União das Freguesias do 


